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Substitutivo no í

SUBSTITUTIVO NO í AO PROJETO DE LEIORDINARIA NO 4112021

Acresce dispositivo e altera os anexos da Lei no 2.381, de 1o de setembro de 2021, que dispõe
sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de ZOZZ.

Art' 1o O art. 28 da Lei no 2.381, de 1o de setembro de 2021, passa a vigorar acrescido do
seguinte § 3o:

Art.28 ...................

§ 10............ ...................

§ 3" A utilização da reserva de contingência como fonte de recursos para emendas
parlamentares impositivas poderá ser utilizada nos valores que ultrapassarem o mínimo indicado
para os riscos fiscais e passivos contingentes.

Atl.20 O Anexo de [\tletas e Prioridades e o Anexo de Metas Fiscais constantes da Lei 2.381, de
2021, passam a vigorar de acordo com a redação dada aos anexos desta Lei,

Justificativa

O substitutivo tem por objetivo adequar a redação do projeto às regras de técnica legislativa

Sala das Comissões, 08 de novembro de 2021.

Vereador Rodrigo Cordeiro Teixeira
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Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

.--;i;srtffiÉ


